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Resistência e disparo de arma de fogo - Princípio 
da consunção - Inaplicabilidade - Redução da 

pena-base - Descabimento

Ementa: Embargos infringentes. Absorção do crime 
de disparo de arma de fogo pelo de resistência. 
Impossibilidade. Embargos rejeitados. 

- Se, após ter desobedecido a uma ordem de rendição, 
consumando-se o crime de resistência, este crime não se 

zada’ aplicação da sanção penal, que prescinda da figura 
do juiz, como ser pensante, adotando-se em seu lugar qual-
quer programa ou método que leve à pena pré-estabelecida, 
segundo um modelo unificado, empobrecido e, sem dúvida, 
injusto. Como diz José Antonio Paganella Boschi, o princípio 
da individualização da pena, que ‘visa a resguardar o valor 
do indivíduo - precisa ser juridicamente considerado. A atitude 
implica reposicionamento do intérprete e do aplicador da lei 
penal perante o caso concreto e seu autor, vedadas as abstra-
ções e as generalizações que ignoram o que o homem tem de 
particular’ (NUCCI, Guilherme de Souza. Individualização da 
pena. São Paulo: RT, 2005, p. 31-32).

Dentro desse espírito, o legislador busca elaborar 
critérios balizadores para a fixação das penas, de acordo 
com os anseios constitucionais e, sobretudo, humanitá-
rios da sociedade, dentro dos quais o magistrado pode 
atuar com certa discricionariedade, porém sempre 
vinculado à necessária fundamentação do processo 
de individualização.

Ora, não se pode esquecer que o objetivo da pena 
não é eternizar o sofrimento do acusado, nem infernizar 
a sua vida, mas, sim, reeducá-lo, para que possa inte-
grar-se à sociedade. A propósito, sobre o tema, leciona 
Cláudio Heleno Fragoso:

A prisão constitui realidade violenta, expressão de um sistema 
de justiça desigual e opressivo, que funciona como realimen-
tador. Serve apenas para reforçar valores negativos, propor-
cionando proteção ilusória. Quanto mais graves são as penas 
e as medidas impostas aos delinqüentes, maior é a probabili-
dade de reincidência. O sistema será, portanto, mais eficiente, 
se evitar, tanto quanto possível, mandar os condenados para 
a prisão, nos crimes pouco graves, e se, nos crimes graves, 
evitar o encarceramento demasiadamente longo (FRAGOSO, 
Heleno Cláudio. Lições de direito penal. Parte geral. 16. ed. 
rev. por Fernando Fragoso. Rio de Janeiro: Forense, 2003, 
p. 357).

In casu, verifica-se que o douto Magistrado senten-
ciante considerou desfavoráveis as circunstâncias do 
crime, uma vez que a primeira vítima estava amparada 
pela gratuidade da justiça, o que, a meu ver, não serve 
de fundamento idôneo para fixar a pena-base acima do 
mínimo legal.

Por oportuno, registro que, à época dos fatos, as 
penas para o delito previsto no art. 317, caput, do CP 
eram de 1 (um) a 8 (oito) anos de reclusão e multa.

Concluídas essas observações, passo a reestruturar 
as penas do apelante.

Quanto ao delito que teve como vítima G.S.F., na 
primeira fase, hei por bem reduzir a pena-base para o 
patamar mínimo legal de 1 (um) ano de reclusão e 10 
(dez) dias-multa; na segunda fase, não há agravantes 
ou atenuantes a considerar; na terceira fase, à míngua 
de outras circunstâncias modificadoras, concretizo suas 
reprimendas em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) 
dias-multa, fixado o valor na fração mínima do salário 
mínimo vigente à época dos fatos.

Em relação ao crime que teve como vítima G.P.A., 
na primeira fase, hei por bem reduzir a pena-base para 
o patamar mínimo legal de 1 (um) ano de reclusão e 10 
(dez) dias-multa; na segunda fase, não há agravantes ou 
atenuantes a considerar; na terceira fase, à míngua de 
outras circunstâncias modificadoras, concretizo a repri-
menda em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, 
fixado o valor na fração mínima do salário mínimo vigente 
à época dos fatos.

Praticados os delitos em continuidade delitiva, com 
fulcro no art. 71 do CP, adoto uma das penas, uma vez 
que idênticas e concretizadas em 1 (um) ano de reclusão, 
majorando-a na fração mínima de 1/6 (um sexto), de 
modo a fixar as penas finais em 1 (um) ano e 2 (dois) 
meses de reclusão.

Em relação às penas de multa, conforme enunciado 
no art. 72 do CP, procedo ao somatório das mesmas, 
concretizando-as em 20 (vinte) dias-multa.

Tendo em vista o quantum de pena estabelecida, 
possuindo o réu circunstâncias judiciais favoráveis, 
mantenho o regime aberto para o início do cumprimento 
da reprimenda corporal.

Do mesmo modo, mantenho a substituição da pena 
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, 
consistentes em prestação pecuniária e prestação de 
serviços à comunidade, pelo novo prazo da condenação.

Fiel a essas breves considerações e a tudo mais que 
dos autos consta, meu voto é no sentido de se dar parcial 
provimento ao recurso, apenas e tão somente para reduzir 
as reprimendas aplicadas ao apelante A.F.S., concreti-
zando-as em 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão em 
regime aberto e 10 (dez) dias-multa, no patamar unitário 
mínimo, mantendo os demais termos da r. decisão recor-
rida por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, ex lege.
É como voto.

DES. FORTUNA GRION - De acordo com o Relator.

DES.ª MARIA LUÍZA DE MARILAC - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO  
RECURO.

. . .
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anterior ou posterior do agente, cometida com a mesma 
finalidade prática atinente àquele crime. 

Para que se aplique o princípio da consunção, 
faz-se mister a presença dos requisitos básicos configu-
radores do chamado conflito aparente de normas, que, 
segundo a lição de Damásio Evangelista de Jesus, são a 
unidade de fato e a pluralidade de normas indicando o 
mesmo fato como delituoso. 

Assim, por exemplo, quando o agente mata a vítima 
utilizando-se de uma arma de fogo da qual não tenha 
o necessário porte legal, muito embora a conduta se 
subsuma, em tese, a dois tipos penais distintos - porte 
ilegal de armas e homicídio -, apenas por este restará 
punido o agente, visto que o crime do art. 14, caput, da 
Lei 10.826/03 estaria absorvido pela norma do art. 121 
do CP, por ser a arma de fogo o meio utilizado para a 
consumação do delito-fim de homicídio. 

Contudo, se o contexto em que foi praticado o 
homicídio é um e o contexto em que se constata o porte 
ilegal da arma é outro, autônomo daquele concernente 
ao crime de dano, há que se reconhecer a pluralidade de 
fatos, e não a unidade. Em outras palavras, há concurso 
de crimes, e não solução para o conflito aparente de 
normas. 

Reconhece-se tal relação (de consunção) quando 
uma norma penal incriminadora constitui meio neces-
sário ou uma normal fase de preparação ou de execução 
de outro crime, caracterizando-se entre as condutas a 
dependência ou subordinação. 

Cito, ainda, a orientação contida na Súmula 17 
do STJ, que estabelece que, “quando o falso se exaure 
no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por 
este absorvido”. Note-se que a absorção do falso pelo 
estelionato ocorre, ainda que se trate de falsificação 
de documento público, cuja pena é mais grave do que 
aquela prevista para o estelionato. A relação consun-
tiva, claramente, não se estabelece necessariamente em 
obediência ao quantum de pena. 

No presente caso, os delitos ocorreram no mesmo 
contexto fático, e a absorção é medida que se impõe, 
respeitando a relação teleológica entre eles, não a obje-
tiva medição da pena.

Com efeito, bem ponderou o eminente Relator:

In casu, verifica-se que o dolo do acusado, ao efetuar os 
disparos com a arma, em via pública, era o de resistir à 
atuação policial. Assim, o crime da Lei 10.826/03 consistiu, 
apenas, em crime-meio para a consecução do crime-fim, 
resistência, não restando dúvida de que houve unidade de 
desígnios. Assim, esta absorveu aquela, aplicado o princípio 
da consunção (f. 327).

De outro norte, verifico que a fixação da pena-base 
pela d. sentença merece ser mantida integralmente.

Com efeito, a culpabilidade do réu, entendida 
aqui como o grau de reprovação e censurabilidade de 

viu absorvido por aquele em razão de seus momentos de 
consumação, não há que se falar em aplicação do prin-
cípio de consunção. 

Rejeitar os embargos.

- V.v.: - Embargos infringentes. Resistência e disparo 
de arma de fogo. Princípio da consunção. Aplicação. 
Redução da reprimenda. Impossibilidade. Circunstâncias 
judiciais desfavoráveis.

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 
1.0051.08.024827-4/002 - Comarca de Bambuí - 
Embargante: E.M.S. - Embargado: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Vítimas: C.L.C., L.L.M. - Relator: 
DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em REJEITAR OS 
EMBARGOS INFRINGENTES, POR MAIORIA.

Belo Horizonte, 28 de maio de 2013. - Alexandre 
Victor de Carvalho - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO - I 
- Relatório.

Cuida-se de embargos infringentes opostos por 
E.M.S. em face do v. acórdão de f. 318/337, que, à 
unanimidade de votos, acolheu a preliminar eriçada pela 
PGJ e, por maioria de votos, deu parcial provimento ao 
seu recurso de apelação.

Em síntese, requer o embargante a prevalência do 
voto minoritário proferido pelo eminente Desembargador 
Relator, reconhecendo-se a consunção entre o delito 
de disparo de arma de fogo e o crime de resistência, 
bem como seja determinada a redução contida no 
voto condutor.

Contrarrazões, às f. 350/351.
O recurso foi recebido à f. 353.
É o relatório.
II - Conhecimento.
Conheço do recurso em face do seu ajuste legal.
III - Mérito.
Como é cediço, a consunção constitui-se em um 

dos princípios doutrinariamente considerados para dirimir 
conflito aparente de normas. A hipótese é de cometimento 
pelo agente de uma conduta que, em tese, configura mais 
de um crime, aplicando-se, entretanto, uma única norma 
penal incriminadora por princípios lógicos e de valoração 
jurídica do fato. Segundo entendimento dominante, há 
relação consuntiva quando uma norma penal incrimina-
dora se constitui em normal fase de preparação ou de 
execução de outra, bem como quando configura conduta 
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DES. ADILSON LAMOUNIER - Pedindo vênia ao 
Desembargador Relator, acompanho a divergência 
inaugurada pelo Desembargador Revisor e rejeito os 
embargos. É como voto.

DES. EDUARDO MACHADO - Acolho os embargos, 
nos termos do voto do Relator, mantendo o voto por mim 
proferido quando do julgamento da apelação. 

DES. JÚLIO CÉSAR LORENS - Acompanho a diver-
gência instaurada pelo d. Revisor, Des. Pedro Vergara, 
no sentido de rejeitar os embargos infringentes e, assim 
fazendo, mantenho o voto por mim proferido quando do 
julgamento da apelação criminal.

Súmula - RECURSO REJEITADO, POR MAIORIA.

. . .

sua conduta, com base nas provas dos autos, deve ser 
compreendida como além do normal. 

Ora, o modo como se deu a empreitada - vitimando 
uma senhora de quase 60 anos -, bem como o fato de o 
acusado ir diariamente à casa da vítima para a ameaçar, 
indicam a necessidade de se majorar a pena. 

Os antecedentes para serem considerados maus ou 
desfavoráveis devem, necessariamente, se valer de regis-
tros que revelam condenações definitivas por fatos ante-
riores ao presente. Não é, portanto, o caso dos autos. 

A personalidade, por ser o conjunto dos atributos 
psicológicos que determinam o caráter e a postura social 
da pessoa, deve ser considerada favorável ao apelante, 
pois, para sua real aferição, necessário se mostraria um 
estudo técnico-científico mais apurado, que, nas pala-
vras de Paganella Boschi, compreenderia “o mergulho na 
história pessoal e familiar do acusado”. Tal estudo, entre-
tanto, não ocorreu no presente caso. 

De outro norte, o abaixo-assinado constante às 
f. 46/56-v. demonstra claramente a péssima conduta 
social do acusado. Some-se, ainda, o depoimento da 
testemunha G., onde este afirmou que “a população da 
comunidade estava sendo aterrorizada pelo acusado” 
(f. 237).

Diante disso, a meu sentir, tal circunstância deve ser 
sopesada em seu desfavor. 

Os motivos são aqueles inerentes ao tipo penal. 
As circunstâncias são próprias do crime. 
As consequências foram ruins, tendo em vista a 

ausência de restituição de parte da res furtiva. 
A vítima não influenciou na prática delitiva. 
Feitas essas ponderações, verifico que não se deve 

proceder à redução da pena-base.
IV - Conclusão.
Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos 

infringentes, apenas para reconhecer a consunção entre 
os delitos de disparo de arma de fogo e o de resistência.

Custas, ex lege.

DES. PEDRO COELHO VERGARA - Voto divergente.
O Des. Relator acolheu parcialmente os embargos, 

para reconhecer a consunção entre os delitos de disparo 
de arma de fogo e o de resistência. 

Divirjo, contudo, de seu voto, para rejeitar os 
embargos, mantendo o voto por mim proferido quando 
do julgamento da apelação.

Ocorreram na espécie duas condutas subsequentes, 
não havendo que se falar na aplicação do princípio da 
consunção. 

O embargante primeiro recebeu uma ordem de 
rendição e opôs-se a sua execução, consumando-se o 
crime de resistência. Em seguida, efetuou disparos de 
arma de fogo na direção dos militares, conduta tipificada 
no art. 15 da Lei 10.826/03.

Entendo, portanto, que a aplicação do princípio da 
consunção no presente caso não é devida.

Ante o exposto, rejeito os embargos, mantendo 
o voto proferido por mim quando do julgamento 
da apelação.

É como voto.

Homicídio culposo - Autoria e materialidade - 
Comprovação - Condenação mantida - Perdão 

judicial - Possibilidade - Morte de amásia - 
Punibilidade - Extinção

Ementa: Penal. Homicídio culposo. Autoria e materiali-
dade devidamente comprovadas. Condenação mantida. 
Perdão judicial. Possibilidade. Morte de amásia. Extinção 
da punibilidade. Recurso a que se dá parcial provimento.

- Estando autoria e materialidade devidamente compro-
vadas nos autos, a manutenção da condenação do 
acusado, como incurso nas sanções do art. 121, § 3º, do 
Código Penal, é medida que se impõe.

- A morte de amásia, com quem o acusado mantinha 
relação duradoura de afetividade, já se mostra suficiente 
para penalizá-lo, pois se trata de peso que recairá em 
seus ombros pelo resto de sua vida.

- Preenchidos os requisitos legais, deve-se conceder ao 
réu o perdão judicial, extinguindo a sua punibilidade.

Recurso parcialmente provido.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1.0480.02.028635-1/001 - 
Comarca de Patos de Minas - Apelante: J.F.S. - Apelado: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Vítima: 
M.F.P.S. - Relator: DES. CORRÊA CAMARGO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.


